
OfIcio 0  951/2016-GAPRE 
Maringá, 06 de abril de 2016. 

Senhor Presidente, 

Em atencAo ao Requerimento no 1600/2015, apresentado pela Vereadora 

Marcia Socreppa, mediante o qual solicita que informe se a Administraçâo Municipal tern 

insta!ado grades protetoras nos bueiros dos logradouros püb!icos do Municipio, visando ao 

cumprimento da Lei n. 5.543/2001, a Secretaria Municipal de Obras Püblicas informa que 

conforrne Decreto no 346/2016 (em anexo), devido a alteracao das bocas de lobo e a previsão 

de adaptar-se âque!as existentes no novo rnode!o, o qual nâo uti!iza grande a fim de dar major 

captacão, no momento nAo é possIve! atendê-!a. 

A Sua Excelência o Senhor 
FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Cãmara Municipal de Maringa 
Nesta 
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Lei Complementar n° 766, de 30/06/2009, publicada no 0. 0. M. em 04/09/2009 

GABINETE DO PREFEITO  

DECRETO N° 346/2015 

Regularnenta as normas para elaboraçao de projetos de pavimenta- 
ç5o e galerias de águas pluviais no âmbito do Municipio de Maringá. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO PARANA, 
no uso de suas atribuiçOes legais, e, 

CONSIDERANDO as disposicoes da Lei Complementar 889/2011 

CONSIDERANDO a necessidade de implantaço de diretrizes 
para elaboracao de projetos, visando obter drenagem urbana mais 
eficiente, diminuindo desta forma o impacto das águas pluviais so-
bre a rede pUblica de infraestrutura, e estabelecer novos modelos 
corn detaihes de dispositivos de drenagern pluvial (bocas de lobo). 

D E C RE TA: 

Art. 1°. Fica alterado o percentual de cälculo de vazäo de projeto 
de saida de ägua (m3/s), que deveré obedecer ao coeficiente de 
escoamento superficial (c=0,90), a ser adotado para areas pavi-
mentadas ou cobertas, conforme Diretrizes Básicas para Elabo-
racSo de Projetos de Drenagern, conforme Anexo I. 

Art. 2°. Fica alterado os modelos de bocas de lobo visando au-
mento na area de captacao, direcionando o recolhimento de aguas 
pluviais, que deverá seguir o modelo conforme Anexo II, 

Art Y. Fica determinado que as tubulacOes de redes de galerias de 
águas pluviais, e as interligacOes boca de lobo-caixas de ligacOes/ 
pocos de visita, deverão ter o diàmetro minimo de 60 (sessenta) cm. 

Art. 4°. Fica determinado que em avenidas sera acrescido reforco 
debase em 15 cm, ambas (base e reforço), em brita graduada, ten-
do em vista o volume de trafego de cada via definido nas Diretrizes 
Bäsicas de Loteamento e o CBR (indice California Bearing Radio). 

Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacao. 

Art. 6°. Revogam-se as disposicOes em contrário 

Paco Municipal Silvio Magalhaes Barros, 24 de fevereiro de 2015. 

Carlos Roberto Pupin 
Prefeito 
José Luiz Bovo 
Secretário Municipal de Gestäo 
Adolfo Cochia Junior 
Secretário Municipal de Obras PUblicas 

DIRETRIZES BASICAS PARA ELAB0RAcA0 DE 
PROJETOS DE DRENAGEM 

As plantas das redes de galerias de ãguas pluviais deverão ser 
apresentadas em escala ate no máximo 1:2.000 e incluirem os 
seguintes elementos: 

lndicaçào do escoamento pluvial por meio de setas; 

Traçado da rede de galerias, pocos de visita, bocas de lobo, cai-
xa de ligacao, dissipadores e lançamentos no corpo hidrico corn 
indicacao da coordenada UTM; 

lndicação em cada trecho de galerias do seu comprimento, diã-
metro, declividade e vazão; 

Perfis das ruas e das galerias corn as cotas do terreno e da cana-
lizacao junto a cada pogo de visita, extensão, diârnetro, declividade 
e vazão em cada trecho, 

Aescala em perfil sera de ate no máximo 1:2.000 (horizontal) e 
1:200 (vertical); 

Apresentar uma planta de conjunto da area urbana ou de parte 
dela, corn os limites da bacia em estudo, preferencialmente em 
escala 1:5.000, com a localizaçào do sistema proposto 

Os detalhes dos dispositivos de drenagem pluvial (boca de lobo, 
caixa de ligacao, pogo de visita, etc) deverão ser apresentados em 
escala adequada. Na falta de dispositivos de drenagem padrao do 
municiplo, poderao adotar os dispositivos de drenagem do Instituto 
dos Aguas do Paraná. 

O Memorial Descritivo deverá esciarecer a situacão geral da obra, 
definir os elementos constituintes, os materiais adotados e as 
especificaçOes de execuçao dos servicos. 

O Memorial de Cãlculo devera elucidar os critérios adotados para 
O proJeto. 

A Planilha de Célculo deverá trazer os dados, em cada trecho, que 
traduzam o dimensionamento do cálculo hidräulico das galerias. 

Anexo: - Modelo de Planilha de Célculo para dimensionamento 
de galerias. 

Dados e paràmetros bésicos para projeto 

Para a elaboracao do projeto do sistema de galerias de aguas 
pluviais do municipio deveräo ser utilizados os dados e parà- 
metrosbásicos fixados pelas diretrizes do lnstituto das Aguas 
do Parana e que seguem as recomendacOes do RelatOrio de 
Estudo para o Controle da Erosäo no Noroeste do Estado do 
Parana-OEA/DNOS. 
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• Posto Pluviométrico: Devern ser empregados os dados de inten-
sidade das chuvas do posto de Cianorte. 

• Topografia: Para o desenvolvimento do projeto deve-se utilizar 
levantamento topografico ou aerofotograrnétrico nas escalas ate 
no méximo 1:2.000, corn curvas de nivel espacadas de metro em 
metro. 

• Cãlculo das VazOes a Escoar nas Galerias: As vazOes de contribui- 
ção devem ser calculadas pelo Método Racional, para bacias con- 
tribuintes pequenas (menor que 2,5 km 2), utilizando-se a formula: 

Q=. C. l.A 
onde: 
Q = vazão do projeto ( m3/s) 
£ = coeficiente de distribuiçao da precipitação (considerar igual a 
urn, pois as bacias de contribuicao são relativarnente pequenas, 
podendo ser desprezado o efeito de dispersao das chuvas). 
C = coeficiente de escoamento superficial; 

intensidade de precipitacão pluviométrica (m 3/s.ha); 
A = area da bacia contribuinte (ha). 

• Periodo de Recorréncia: adotar 0 periodo de recorrOncia de chuva 
critico, de acordo corn a seguranca que se quer dar ao sistema. 
Assim, quanto maior este tempo, maiores serão as intensidades 
das chuvas de projeto, e consequentemente maior a seguranca 
do sistema, o que implica em custo mais elevado das obras. 
Recomendamos tempo de recorrência de 3 anos para a rede de 
galerias, 10 anos para emissãrios e canais, 50 anos para pontes e 
travessias e de 50 a 500 anos para barragens, valores estes que 
permitem trabaihar com boa segurança sem elevardemais o custo 
de implantacao das obras. 

• lntensidade de precipitação: Adotar a equacao de precipitacão 
de chuvas para Cianorte, por ser a mais adequada, conforme a 
proximidade do posto ou semelhanca pluviométrica obtido através 
do mapa isoletas. Abaixo a equacão de chuvas intensas para 
esse posto pluviométrico (em mm/h - multiplicar por 2,778 para 
resultados em l/s). 

= 2.115,18 . Tr 0.145 / ( t+ 22 ) 0.849 obtida por Waldir Moura Ayres 
e Luiz Henrique Lopes ( DER-PR) 

Método de Dimensionamento dos Coletores: 
Tempo de Concentraçao: 0 tempo de concentraçao para sistemas 

de galerias de águas pluviais nas drenagens urbanas consiste no 
tempo requerido para a água percorrer a superficie ate a boca 
de lobo mais prOxima, acrescido do tempo de escoamento no 
interior do coletor, desde a abertura de engolimento, ate a secao 
considerada. 

O tempo de concentracão, numa determinada secao de galerias 
sera calculado pela seguinte fOrmula: 

tc = ts + te 
onde: 
tc = tempo de concentracao 
ts = tempo de escoamento superficial 
te = tempo de escoamento nas galerias ate a secao considerada. 

Para a determinacao do tempo de escoamento superficial inicial 
existem fOrmulas, e recomendaçOes para que este tempo fique 
entre 5 e 20 minutos. Este valor não deverá ultrapassar dez (10) 
minutos segundo recomendacOes do Anexo Técnico do RelatOrio 
para Controle de Erosão no Noroeste do Estado do Parané. 

O tempo de escoamento é calculado dividindo-se a velocidade 
media de escoamento na tubulação pela extensão do percurso. 

Chuva critica  

• Para a dimensionamento dos coletores será utilizada a fOrmula 
de Manning 

V= ( R23 . I 112)  / n 
onde. 
V = velocidade de escoamento em m/s; 
R = raio hidrOulico da secao de vazão em urn; 
= declividade superficial de linha d'agua; 

n 	coeficiente de rugosidade (n = 0,015 p1 tubos de concreto). 

Os tubos são dimensionados a secao plena e as velocidades 
limites adotadas são: 

• velocidade minima: 0,75 m/s (nos tubos de diámetro de 0,40m 
e 0,60m, em regiOes de solos facilmente carreãveis, adota-se 
declividade minima de 1,5%  e 1,2% respectivamente para irnpedir 
o assoreamento dos mesmos. 0 ideal seria usar uma velocidade 
sanitãria minima de 2,00 m/s, capaz de fazer a limpeza dos tubos). 

• velocidade maxima: 5 rn/s (pesquisa contratada junto a Uni-
versidade CatOlica do Paraná, concluiu que o limite pode ser 
aumentado para 7 m/s). 0 aumento deste limite mâximo acarreta 
a redução do diãrnetro e consequentemente dos acessOrios das 
redes galerias de Oguas pluviais a serem implantadas. reduzindo 
Os custos das obras. 
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Sarjetas: 0 cOlculo de verificaçOo de superficie das sarjetas consiste numa comparacao entre a vazão de solicitação, determinada 
pelo mOtodo Racional, e a vazão correspondente 0 cota maxima de alagamento, definida corno sendo aquela a partir da qual poderia 
ocorrer extravasamento, calculada corn base nurna formula de canal, corno a de Izzard, a seguir apresentada: 

O = 0375. y 813  z/n . 112 

onde: 
y = altura da Ogua na sarjeta em centIrnetros; 
z = inverso da declividade transversal do fundo da sarjeta; 
n = coeficiente de rugosidade; 
= declividade longitudinal da sarjeta em rn/rn. 

• Elernentos Construtivos: 

Pocos de Visita: Deverão ser utilizados pocos de visita nos seguintes casos 

• extremidades de rnontante, 

• cruzarnentos de ruas; 

• rnudancas de diOmetro da galeria; 

rnudancas de direcOo da galeria; 

• juncOes de galerias; 

• mudanças de declividade; 

• trechos longos, de maneira que a distOncia entre dois pocos consecutivos fique em torno de 120 metros, para efeitos de limpeza e 
inspecao das galerias. 

Esses pocos serOo aproveitados como caixas de recepçao das aguas das bocas de lobo, suportando no rnOximo quatro junçOes. Para 
major nOmero de ligacoes ou quando duas conexôes tiverem que ser feitas numa mesrna parede, adotar-se-O urna caixa de coleta nOo 
visitOvel para receber estas conexOes. 

A fim de evitar velocidades excessivas nas galerias, onde a declividade do terreno for muito alta, devem ser previstos pocos de queda (P0). 

Bocas de Lobo: As bocas-de-lobo são localizadas em arnbos os lados das ruas, nas partes mais baixas das quadras, a rnontante das 
esquinas e, em situacOes intermediOrias corn a finalidade de se evitar o escoamento superficial em longas extensOes de ruas. 

As canalizaçOes de ligacao entre bocas-de-lobo e destas aos pocos de visita terão urn diOmetro de 0,60m. Quando não existir possibi-
lidade dessas ligacOes serern feitas diretamente, as bocas-de-lobo serOo ligadas a caixas de ligaçoes acopladas ac, coletor. 

Acapacidade de engolirnento da boca-de-lobo é funçao da inclinaçao longitudinal da rua, da forma de sua secão transversal, da depres- 
são ou nao junto 0 boca-de-lobo, das aberturas destinadas ao engolimento, tanto laterais corn verticais, da existOncia de defletores, etc. 

A verificação da vazão de solicitaçao, corn a capacidade de engolirnento, determinada através de Obacos, fornecidos, por laboratOrios 
de pesquisa, corno Os apresentados pela John Hopkins University. 

E conveniente notar que urn excesso, que passe para a boca-de-lobo seguinte de 10% da vazão de engolimento, e considerado con-
dicao econOrnica. 

Na prOtica, devido a falhas de execucão e falta de rnanutençOo adequada, recornenda-se urn espacamento entre as bocas de lobo. de 
rnaneira que a capacidade de engolirnento de cada unidade não ultrapasse 60 I/s 

Caixas de Ligaçao: Nos casos onde a ligacOo das bocas de lobo no coletor não puder ser feita atravOs dos poços de visita/queda. 
especifica-se caixas de ligacão. NOo devern ser utilizadas para mudanca de direcão da rede, rnudanca de diOrnetro ou de declividade 
das galerias. 
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ANEXO I 

GALERIA DE AGUAS PLUVIAIS PLANILHA DE DMENSIONAMENTO 

Maringa 	 PROJETO DE DRENAGEM - Jardini 	 F0LA 717 
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ANEXO II 

BOCA DE LOBO TRAPEZOIDAL SIMPLES 
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BOCA DE LOBO TRAPEZOIDAL DUPLA 
1:20 

CORTE LONGITUDINAL 

VISTA FRONTAL 

 

CORTE TRANSVERSAL 
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PROCURADORIA-GERAL 

I ADITIVO AO TERMO DE COOPERAcAO TECNICA E 
FINANCEIRA No 101/2014 

MUNICIPIO DE MARINGA - SEMUC, pessoa juridica de dfteito 
püblico interno, inscrito no CNPJ sob net 76.282.656/0001-06, corn 
sede na Av. XV de Novembro, 701, nesta cidade, doravante deno-
minado Municipio, e DOMINGOS PEREIRA DA SILVA, inscrito no 
CPF no  131.643 988-75 doravante denominado Premiado. 


